
Município de Missal
ESTADO DO PARAN,{

DECRETO No 4734 DE 31 DE MARçO DE 2016

DISPôE soBRE A ABERTURA DE cRÉDIÌo
ADICIONÀL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO

Do MUNIcÍPro DE MrssaL PARA o
ExERcÍcIo DE 2016 E DÁ oUÌRÀs
PRovrDÊNcras

O Prefeito Ívlunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o ArtÌgo 10 da Lei l4unicipal no 1.324 de 16 de l4arço de 2016, publicada

em 16 de Março de 2016,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Ívlunicípio de Missal, para o exercício

de 2016, crédito adicional súplementar no valor de R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e

um mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

09.OOO - SECRETARIA DE OBRAS/ URBANISMO E TMNSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0017.2083 - Reequipar o Departamento de Obras e Urbanismo
2600 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e llaterial Permanente .........,....,...,..... R$ 170.000,00
15.45r,0016-2086 - Espaços Públicos de Lazer
2690 - 4490,51.00 - 505 - Obras e Instalaçôes,..,...,..,...,...,,...,..,....................... R$ 190.000,00
26,451.002-1096 - Passeio Público
2890 * 4490.51.00 - 505 - Obras e Insta|ades.................................................. R$ 121.000,00
TOTAL ,....,...,.......... R$ 481.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do baìanço do exerchio de 2015 da fonte 505 - Royalties, de

acordo com o previsto no artìgo 43, q 1o, Ìnciso I da Lei Federcl nÔ 4320164i

a) Superévit do Balanço de 2015:
. Fonte 505 - Receita de RoyaltÌes.,..,...... ,,....,..,.,..,,......, R$ 481.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vÍgor na data Ce sua publicação,

GABÌNETE Do PREFEIo MUNÍCÌPAL DE I'4ÌSSAL, 31 DE I4ARÇO DE 2016,
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